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DECRETO Nº 0000002/2020, 02 de março de 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 195.341,21

( cento e noventa e cinco mil trezentos e quarenta e um reais

e vinte e um centavos ) , para os fins que se especifica e da

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.090 - MANUTENÇÃO DO PAB FIXO                         

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

14Fonte:

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

14Fonte:

Total do Projeto/Atividade 30.000,00

Total da Unidade 30.000,00

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.080 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL       

44905100000 - Obras e Instalações 151.000,00

95Fonte:

Total do Projeto/Atividade 151.000,00

Total da Unidade 151.000,00

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÕES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

1007 - PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO                        

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.341,21

00Fonte:

Total do Projeto/Atividade 14.341,21

Total da Unidade 14.341,21

Total 195.341,21

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal

No. 4.320/64,

Dotações Anuladas

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.092 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

15.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 15.000,00

2.093 - MANUTENÇÃO DO PMAQ - PROGRAMA DE MELHORIA E ACESSO DE QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA                   

10.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 10.000,00

2033 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL                         

5.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 23

Total do Projeto/Atividade 5.000,00

Total da Unidade 30.000,00

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.094 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

150.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte: 22

Total do Projeto/Atividade 150.000,00

2019 - MANUTENÇÃO DO PDDE                                

1.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 15

Total do Projeto/Atividade 1.000,00

Total da Unidade 151.000,00

8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1013 - CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         

14.341,2144905100000 - Obras e Instalações

Fonte: 29

Total do Projeto/Atividade 14.341,21

Total da Unidade 14.341,21

195.341,21Total

Art. 3º Revogada as disposições em contrario, o presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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JEOVÁ NUNES DE SOUZA

PREFEITO

CPF: 186.794.395-68
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